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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 

Torna-se público que o Município de Ipanguaçu/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ nº 08.085.318/0001-24, com sede no Centro Administrativo Pref. Municipal de 

Ipanguaçu, situado à Av. Luiz Gonzaga, 800, Bairro Centro, Ipanguaçu/RN, CEP: 59.508-000 

por meio do Pregoeiro Oficial do Município instituído pela Portaria Nº 189/2026, realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Federal nº 11.462 de 2023, Decreto Municipal nº 19 de 

2023, Lei Complementar nº 123, de 2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal Saúde 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
Dia 15/05/2026 às 9h (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTO: 

Dia 01/06/2026 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
Dia 08/06/2026 às 09h (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 08/06/2026 às 09h01min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA Aberto. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos visando garantir o atendimento eficaz e ininterrupto nas Unidades básicas de 

saúde (UBS), Unidade Mista, Farmácia básica e demais setores da rede municipal de saúde, do 

município de Ipanguaçu/RN. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O valor estimado global desta licitação é de R$ 2.937.783,70 (dois milhões, novecentos e 

trinta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta centavos.), baseado na quantidade 

estimada de medicamentos constante do Termo de Referência e no preço médio de referência 

da pesquisa de preços. 

1.4 O valor estimado é apenas referencial, não vinculando a Administração ao pagamento 

desse montante, servindo como parâmetro para elaboração das propostas. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br); 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.6.3. Os agentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do 

§ 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. Que o licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregada de empresa pública ou de sociedade mista, deste órgão celebrante. 

4.3.6. Ausência de vinculo/parentesco, nos moldes do Art. 14, IV. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá à seguinte regra: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando exigida no Termo de Referência, devendo 

ser informada de forma clara, completa e compatível com o objeto proposto; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando exigido no Termo de Referência, 

devendo ser informado de forma clara e inequívoca;  

5.1.4. Descrição do objeto ofertado, contendo informações suficientes para a perfeita 

identificação do produto, devendo ser compatível com as especificações constantes no 

Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. A Administração se reserva o direito de realizar diligências junto aos licitantes, durante a 

fase de análise das propostas, para esclarecer, confirmar ou complementar informações, 

documentos ou condições apresentadas, sem que isso implique alteração substancial das 

propostas. O licitante deverá fornecer todos os elementos solicitados dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.17.2. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima, ainda 

persistir o empate, será realizado sorteio público para fins de desempate; 

6.17.3. Será informado no chat da sessão público, a data, hora e local do sorteio, a ser 

realizado no site sorteio.com (ou outro compatível), com transmissão ao vivo no Youtube 

ou outra plataforma de streaming; 

6.17.4. Haverá lavratura de ata do sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída 

no processo administrativo. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.18.2. Uma vez iniciada a negociação para a manifestação em assumir ou não o(s) 

item(ns) da(s) empresa(s) desclassificada(s) ou inabilitada(s), a licitante, no prazo de 10 

(dez) minutos, deverá manifestar o seu interesse em aceitar ou não. O não pronunciamento 

da licitante no referido prazo acarretará a sua desclassificação. 

6.19. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, registre no sistema eletrônico a proposta readequada ao último lance ofertado e, 

cumulativamente, encaminhe o respectivo arquivo digital da proposta, para fins de 

instrução processual, após a negociação realizada, acompanhada, quando for o caso, dos 

documentos complementares necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.19.1. A proposta readequada deverá: 

6.19.1.1. Ser encaminhada em arquivo digital, preferencialmente elaborada 

conforme o modelo constante do Anexo II deste edital; 
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6.19.1.2. Estar digitada, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que 

possam gerar dúvidas quanto ao seu conteúdo, contendo declaração expressa de 

plena aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital; 

6.19.1.3. Estar assinada por representante legal da licitante, assim considerado 

o sócio, administrador ou procurador devidamente constituído, com poderes para 

assumir obrigações em nome da empresa. 

6.19.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, desde que haja 

solicitação fundamentada do licitante, realizada por meio do chat, antes do término do 

prazo originalmente fixado. 

6.19.3. O licitante que deixar de encaminhar a proposta readequada ao último lance 

ofertado, quando solicitado pelo Pregoeiro, será desclassificado do(s) item(ns) ou 

lote(s) em que estiver concorrendo. 

6.19.4. Verificada divergência entre os valores registrados no sistema eletrônico e aqueles 

constantes no arquivo digital da proposta readequada, prevalecerão, para fins de 

julgamento, os valores lançados no sistema, desde que compatíveis com o último lance 

ofertado após a negociação, podendo o Pregoeiro, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, promover diligência para saneamento de erro material ou inconsistência 

formal, a fim de que o licitante apresente novo arquivo de proposta que reproduza 

fielmente os valores já registrados no sistema, vedada qualquer alteração que modifique 

a substância da proposta, sob pena de desclassificação no(s) item(s) ou lote(s) ao qual 

está concorrendo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a)Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com a LC nº123/06. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que se enquadrarem nos casos previstos no Art. 

59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8.1. Para fins do disposto no item anterior, o licitante, quando solicitado pelo pregoeiro, 

deverá apresentar obrigatoriamente planilha de composição de custos e documentos 

que comprovem a formação do preço, tais como notas fiscais, contratos ou outros 

meios idôneos, compatíveis com os valores ofertados, no prazo estabelecido. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Recomenda-se que os documentos de habilitação sejam anexados, preferencialmente, em 

ARQUIVO ÚNICO, no formato PDF, a fim de facilitar a análise pela Comissão de Licitação. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.2.9. Em caso de apresentar-se o sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou do contrato social, ou 

instrumento de procuração específica no qual estejam expressos os seus poderes para 

exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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8.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.2.11. Não será admitida a participação de empresas: 

8.2.12. Na condição de concorrentes, pessoas físicas ou jurídicas em consórcios e que 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

8.2.13. Concordatárias, em recuperação judicial ou em processo falimentar, sob o 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

8.2.14. Que estejam com o direito de licitar e contratar declarado suspenso pela 

Administração Pública; 

8.2.15. Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade imposta por 

qualquer ente da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.1.1. Na inscrição deve constar a situação cadastral como “ATIVA” 

8.3.1.2. O comprovante de inscrição cadastral deverá ser emitido, 

preferencialmente, no prazo de até 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para 

apresentação da documentação e proposta; 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

8.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

8.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1. Documento Comprobatório de Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação 

Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da 

pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso no próprio documento. 

Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

8.4.2. Comprovação de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), todos superiores a 1 (um), mediante a apresentação, pelo 

licitante, do balanço patrimonial, da demonstração de resultado de exercício e das 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, assinados 

por profissional contábil e pelo titular ou representante legal da empresa, obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.4.2.1. O Pregoeiro poderá realizar diligência junto ao licitante, com a finalidade 

de complementar ou esclarecer os dados e informações apresentados acerca dos 

índices econômicos previstos neste item, devendo o atendimento ser comprovado 

por declaração assinada por profissional legalmente habilitado da área contábil, no 

prazo assinalado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

8.4.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
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8.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. Comprovação de aptidão para os serviços, com características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprovem o cumprimento de obrigações semelhantes; 

8.5.2. Apresentação de autorização de funcionamento da empresa (AFE); 

8.5.3. Apresentação de alvará sanitário/funcionamento, da empresa a ser contratada. 

8.5.4. A Administração poderá, a seu critério, realizar diligência para confirmar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, nos termos do art. 

64 da Lei nº 14.133/2021. 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. Condições de entrega: 

9.1.1. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo de 7 (sete) dias uteis a 

contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra, de acordo com a 

necessidade de consumo, até a quantidade limite. 

9.1.2. Não será aceito produto que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer 

motivo, não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas no procedimento 

licitatório. 

9.1.3. No caso de desconformidades no produto entregue, a contratada deverá sanar a 

irregularidade dentro do prazo que for estabelecido. 

9.2. A Contratada deverá: 

9.2.1. Entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade 

e/ou vida útil dos mesmos; os entregadores dos produtos deverão estar identificados por 

meio de uniforme e de crachá da empresa fornecedora. 

9.2.2. Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer 

alteração dos mesmos. 

9.2.3. Seguir programação desta Secretaria Municipal quanto à data, horário, local, 

quantidade a serem entregues, conforme cronograma de distribuição. 

9.3. Local e horário da entrega: 

9.3.1. O objeto será entregue nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde do 

município de Ipanguaçu/RN; 

9.3.2. O objeto deverá ser entregue no horário estabelecido pela Secretaria Municipal, 

informado na Ordem de Compra. 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.3. Avaliar a qualquer tempo a utilização e desempenho do objeto, ficando a critério 

da CONTRATANTE a utilização de qualquer ferramenta de análise, de onde será gerado 

um relatório técnico que servirá para acompanhamento da utilização e desempenho do 

objeto; 
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10.1.4. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio das 

pessoas e das informações; 

10.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.1.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, conforme anexo VI da IN SEGES/MP 5/2017; 

10.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. São obrigações da CONTRATADA: 

10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

anexos assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia; 

10.2.3. Apresentar comprovantes das especificações térmicas dos produtos constantes 

neste Termo de Referência; 

10.2.4. Obedecer rigorosamente às condições deste Termo de Referência, devendo 

qualquer alteração ser autorizada previamente por escrito pela CONTRATANTE. 

10.2.5. Regularizar, sem quaisquer ônus e quando notificada pela CONTRATANTE, 

sob pena de ser declarada inidônea e de sofrer penalidades, as possíveis irregularidades 

observadas no decorrer da entrega ou quando do funcionamento irregular. 

10.2.6. Disponibilizar os produtos do objeto deste Termo de Referência nos prazos 

estabelecidos; 

10.2.7. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro. Normas Técnicas, as Leis e 

os regulamentos pertinentes; 

10.2.8. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os medicamentos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

avarias, desconformidade com as especificações exigidas, bem como aqueles que 

apresentem irregularidades quanto à validade, acondicionamento, integridade ou 

transporte; 

10.2.9. Caberá ao fiscal e seu substituto, nomeados pela CONTRATANTE por meio de 

portaria, a aceitação dos objetos; 

10.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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10.2.11. Comunicar previamente a CONTRATANTE, a necessidade da divulgação das 

informações confidenciais a que tenha tido acesso, devido à determinação judicial ou a 

ordem emanada por autoridade competente; 

10.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, 

de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia contratual ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.13. Utilizar profissionais devidamente habilitados e qualificados para as atividades 

de armazenamento, manuseio, transporte e entrega dos medicamentos, em conformidade 

com as normas sanitárias vigentes e demais determinações aplicáveis; 

10.2.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

10.2.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

10.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.2.17. Manter durante toda a vigência do(a) contrato/ARP, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.2.18. A CONTRATADA deverá ainda: 

10.2.19. Identificar adequadamente, quando necessário, os funcionários da 

CONTRATADA envolvidos nas atividades de entrega, transporte e logística dos 

medicamentos; 

10.2.20. Assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrências dessa natureza, forem vítimas seus empregados no 

desempenho das atividades relacionadas ao fornecimento dos medicamentos; 

10.2.21. Responsabilizar-se pelo transporte e deslocamento dos medicamentos, 

garantindo condições adequadas de acondicionamento, conservação e integridade dos 

produtos, em conformidade com as normas sanitárias vigentes; 

10.2.22. Realizar todas as transações comerciais necessárias ao fornecimento dos 

medicamentos exclusivamente em nome da CONTRATADA; 

10.2.23. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou 

prepostos, diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

doto; 

10.2.24. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que forem solicitados pela 

Fiscalização, procedência, armazenamento e demais aspectos dos medicamentos 

fornecidos; 

10.2.25. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que, 

praticada por seus funcionários quando da execução do objeto desta ARP/contrato; 

10.2.26. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados ao fornecimento de medicamentos, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência; 
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10.2.27. Assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar, recusar ou determinar a 

substituição de medicamentos que não estejam de acordo com as normas, especificações 

técnicas, registro sanitário ou orientações do fiscal do contrato, sem ônus para a 

Administração; 

10.2.28. O fornecimento dos medicamentos não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, eletrônica ou de 

forma física na sede da Administração Municipal. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 

dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 

previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.3. Pela inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preço/Contrato, a Administração 

poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 156, 

da Lei Federal 14.133/2021: 

14.3.1. Advertência, que será realizada por escrito; 

14.3.2. Multa nos seguintes percentuais: 

14.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

o valor, o atendimento não realizado; 

14.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato/Ata de Registro de Preços, 

no caso de não atendimento por mais de 30 (trinta) dias. 

14.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração; 

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos e após o 

prazo da sanção aplicada 

14.4. O recolhimento da multa prevista no item 14.3.2 deverá ser feito por meio de guia própria, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.5. A multa a que alude o item 14.3.2 não impede que a Secretaria Municipal de Saúde 

rescinda unilateralmente o Contrato e que aplique outras sanções previstas no instrumento. 

14.6. A Prefeitura Municipal do Ipanguaçu/Secretaria Municipal de Saúde é competente para 

aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e legislação correlata, as penalidades de 

suspensão temporária e de impedimento de contratar com a Administração Pública. 

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, facultada ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

14.8. O prazo para pagamento da(s) multa(s) será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

da Empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, a importância relativa 

à(s) multa(s) será descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser inscrita para 

constituir dívida ativa, na forma da Lei, caso em que estará sujeita ao procedimento executivo.   

14.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil.   

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.   

14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1ºde agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 15.8. 15.9.  

14.12. São pertinentes à presente licitação/contratação, inclusive, as sanções penais, 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 

devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

da Prefeitura de Ipanguaçu/RN. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

16.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

16.11.3. ANEXO III – Minuta da ARP; 

16.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Ipanguaçu/RN, 14 de maio de 2026 

 

João Batista dos Santos 

Pregoeiro Municipal 
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Assinaturas

JOÃO BATISTA DOS SANTOS (XXX.412.764-XX)

Título: Pregoeiro Assinatura:  Eletrônica
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos visando 
garantir o atendimento eficaz e ininterrupto nas Unidades básicas de saúde (UBS), 
Unidade Mista, Farmácia básica e demais setores da rede municipal de saúde, do 
município de Ipanguaçu/RN.  

Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

1 Aciclovir sódico 200 mg  Comprimido 4000 

2 Ácido Acetilsalicílico 100mg  Comprimido 70000 

3 Ácido acetilsalicílico 500 mg  Comprimido 1000 

4 Ácido fólico 5 mg  Comprimido 60000 

5 Albendazol 400 mg comprimido mastigável  Comprimido 3000 

6 Alendronato de sódio 70 mg  Comprimido 3000 

7 Alopurinol 100 mg  Comprimido 2000 

8 Alopurinol 300 mg  Comprimido 3000 

9 Amiodarona, cloridrato 200mg  Comprimido 4000 

10 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 500mg+125mg  Comprimido 24000 

11 Amoxicilina 500mg  Cápsula/Comp 40000 

12 Anlodipino, besilato 10mg  Comprimido 40000 

13 Anlodipino, besilato 5mg  Comprimido 40000 

14 Atenolol 25mg  Comprimido 40000 

15 Atenolol 50mg  Comprimido 40000 

16 Atenolol 100 mg  Comprimido 10000 

17 Azitromicina 500 mg  Comprimido 15000 

18 Carbonato de Cálcio 500 mg + Colecalciferol 400 U.I  Comprimido 15000 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

19 Captopril 25 mg  Comprimido 60000 

20 Captopril 50 mg  Comprimido 30000 

21 Carvedilol 3,125mg  Comprimido 24000 

22 Carvedilol 6,25mg  Comprimido 24000 

23 Carvedilol 12,5mg  Comprimido 24000 

24 Carvedilol 25 mg  Comprimido 24000 

25 Cefalexina 500 mg  Cápsula/Comp 50000 

26 Cinarizina 25 mg  Comprimido 1000 

27 Cinarizina 75 mg  Comprimido 6000 

28 Ciprofibrato 100 mg  Comprimido 4000 

29 Ciprofloxacino 500mg  Comprimido 40000 

30 Claritromicina 250 mg  Comprimido 2400 

31 Claritromicina 500 mg  Comprimido 2400 

32 Clindamicina 300 mg  Cápsula 3000 

33 Dexametasona 4 mg  Comprimido 12000 

34 Dexclorfeniramina 2mg  Comprimido 30000 

35 Digoxina 0,25mg  Comprimido 6000 

36 Dipirona 500 mg  Comprimido 40000 

37 Doxazosina 2 mg  Comprimido 3000 

38 Doxazosina 4 mg  Comprimido 3000 

39 Enalapril, maleato 10 mg  Comprimido 40000 

40 Enalapril, maleato 20 mg  Comprimido 40000 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

41 Enalapril, maleato 5 mg  Comprimido 12000 

42 Espironolactona 100mg  Comprimido 4000 

43 Espironolactona 25mg  Comprimido 15000 

44 Finasterida 5 mg  Comprimido 3000 

45 Fluconazol 150 mg  Comprimido 4000 

46 Furosemida 40 mg  Comprimido 20000 

47 Glibenclamida 5mg  Comprimido 60000 

48 Gliclazida 30 mg  Comprimido 3000 

49 Gliclazida 60 mg  Comprimido 3000 

50 Gliclazida 80 mg  Comprimido 1200 

51 Hidralazina 25 mg  Comprimido 2400 

52 Hidralazina 50 mg  Comprimido 2400 

53 Hidroclorotiazida 25mg  Comprimido 60000 

54 Ibuprofeno 300 mg  Comprimido 24000 

55 Ibuprofeno 600 mg  Comprimido 36000 

56 Isossorbida, dinitrato 5mg  Comprimido 600 

57 Isossorbida, dinitrato 20mg  Comprimido 2400 

58 Itraconazol 100 mg  Cápsula 1200 

59 Ivermectina 6mg  Comprimido 2000 

60 Levodopa + carbidopa 100mg + 10mg  Comprimido 2400 

61 Levodopa + carbidopa 100mg + 25mg  Comprimido 2400 

62 Levodopa + carbidopa 250mg + 25mg  Comprimido 2400 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

63 Levodopa + Benserazida 100 mg + 25 mg  Comprimido 2400 

64 Levodopa + Benserazida 200 mg + 50 mg  Comprimido 2400 

65 Levotiroxina sódica 100 µg  Comprimido 12000 

66 Levotiroxina sódica 25 µg  Comprimido 6000 

67 Levotiroxina sódica 50 µg  Comprimido 6000 

68 Loratadina 10 mg  Comprimido 20000 

69 Losartana potássica 50mg  Comprimido 120000 

70 Losartana potássica 100mg  Comprimido 12000 

71 Metformina 500 mg  Comprimido 30000 

72 Metformina 850 mg  Comprimido 60000 

73 Metildopa 250 mg  Comprimido 20000 

74 Metildopa 500 mg  Comprimido 20000 

75 Metoclopramida 10mg  Comprimido 4000 

76 Metoprolol succinato 25mg lib. controlada  Comprimido 6000 

77 Metoprolol succinato 50mg lib. controlada  Comprimido 6000 

78 Metoprolol succinato 100mg lib. controlada  Comprimido 6000 

79 Metronidazol 250mg  Comprimido 10000 

80 Mononitrato de Isossorbida 20 mg  Comprimido 3000 

81 Mononitrato de Isossorbida 40 mg  Comprimido 3000 

82 Nifedipina 10mg  Comprimido 20000 

83 Nifedipino 20 mg  Comprimido 24000 

84 Omeprazol 20mg  Comprimido 60000 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

85 Omeprazol 40mg  Comprimido 60000 

86 Ondansetrona 8 mg  Comprimido 2000 

87 Paracetamol 500 mg  Comprimido 36000 

88 Paracetamol 750 mg  Comprimido 36000 

89 Permanganato de potássio 100 mg  Comprimido 300 

90 Prednisona 5mg  Comprimido 12000 

91 Prednisona 20 mg  Comprimido 24000 

92 Prometazina 25mg  Comprimido 6000 

93 Propatilnitrato 10mg  Comprimido 2000 

94 Propranolol, cloridrato 40mg  Comprimido 12000 

95 Secnidazol 1 g  Comprimido 3000 

96 Sinvastatina 20mg  Comprimido 60000 

97 Sinvastatina 40 mg  Comprimido 60000 

98 Sulfametoxazol + trimetroprima 400+80mg  Comprimido 12000 

99 Sulfato Ferroso 40 mg Fe+  Comprimido 60000 

100 Tiamina 300 mg  Comprimido 4000 

101 Varfarina sódica 5mg  Comprimido 2000 

102 Verapamil, cloridrato 80 mg  Comprimido 2000 

103 Acetilcisteína 20 mg/ml - 100 ml  Frasco 2000 

104 Ácido fólico Solução oral 0,2 mg/mL  Frasco 600 

105 Albendazol Suspensão oral 40mg/mL  Frasco 2400 

106 Ambroxol Xarope pediátrico - 3 mg/ml - 100 ml  Frasco 2400 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

107 Ambroxol Xarope adulto - 6 mg/ml - 100 ml  Frasco 2400 

108 Amoxicilina + Clavulanato Susp. oral 50 + 12,5 mg/mL  Frasco 2400 

109 Amoxicilina Suspensão oral 50mg/mL - 60mL  Frasco 3000 

110 Azitromicina 40 mg/ml  Frasco 3000 

111 Bromoprida gotas  Frasco 1200 

112 Beclometazona, dipropionato 50 ug/dose  Frasco 120 

113 Beclometazona, dipropionato 200 ug/dose  Frasco 120 

114 Beclometazona, dipropionato 250 ug/dose  Frasco 120 

115 Beclometazona, dipropionato 400 ug/dose  Frasco 120 

116 Benzoilmetronidazol 40mg/mL 80mL  Frasco 1500 

117 Budesonida 32 mcg aerossol nasal  Frasco 240 

118 Budesonida 50 mcg aerossol nasal  Frasco 240 

119 Budesonida 64 mcg aerossol nasal  Frasco 240 

120 Cefalexina 50mg/mL 60mL  Frasco 3000 

121 Cloreto de sódio 0,9% - Solução nasal - 30mL  Frasco 600 

122 Dexametasona 1mg/g colírio  Frasco 120 

123 Dexametasona elixir - 100 ml  Frasco 2400 

124 Dexclorfeniramina maleato 0,4 mg/ml Xarope  Frasco 2400 

125 Digoxina 0,05 mg/ml  Frasco 10 

126 Dipirona 500mg/mL gotas - 10 ml  Frasco 3000 

127 Dipirona 50 mg/ml Xarope 100 ml  Frasco 3000 

128 Fosfato de sódio monobásico/dibásico (fleet enema) 133 ml  Frasco 400 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

129 Gentamicina, sulfato 5 mg/mL colírio  Frasco 60 

130 Hidróxido de magnésio + alumínio 240mL  Frasco 1500 

131 Ibuprofeno 20 mg/mL - 20 ml - Gotas  Frasco 2000 

132 Ipratrópio gotas - 20 ml  Frasco 1000 

133 Lactulose xarope 667 mg/mL 120ml  Frasco 800 

134 Loratadina 1mg/mL 100ml  Frasco 2400 

135 Maleato de Timolol 0,5 %  Frasco 240 

136 Metoclopramida 4mg/mL - gotas  Frasco 1200 

137 Nistatina 100.000UI/mL  Frasco 1000 

138 Óleo de Girassol - 100 ml  Frasco 1500 

139 Óleo Mineral  Frasco 1000 

140 Permetrina Loção 5 % 60mL  Frasco 1000 

141 Polivitamínico 100mL Xarope (Complexo B)  Frasco 1200 

142 Prednisolona, fosfato sódico 3 mg/mL  Frasco 2000 

143 Sais para rehidratação oral Envelope 27,9g  Envelope 1200 

144 Salbutamol Xarope  Frasco 600 

145 Salbutamol, sulfato 100 µg/mL Aerossol  Frasco 400 

146 Solução Glicerinada 12% - 250 ml  Frasco 600 

147 Sulfametoxazol + trimetroprima 40+8mg/mL  Frasco 1200 

148 Sulfato Ferroso 25mg/mL Gotas  Frasco 1500 

149 Cetoconazol Shampoo 2%  Frasco 800 

150 Cetoconazol creme  Bisnaga 1200 
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Nº Descrição do Item Unidade Qtd. 

151 Colagenase c/cloranfenicol 0,6 UI 30 g  Bisnaga 1200 

152 Colagenase s/cloranfenicol 0,6 UI 30 g  Bisnaga 1200 

153 Dexametasona 0,1% 1mg/g 10g  Bisnaga 2400 

154 Estriol 1mg/g 50g Creme Vaginal  Bisnaga 200 

155 Estrogênios conjugados 0,625 mg/g 60g Creme vaginal  Bisnaga 200 

156 Hidrocortisona, acetato Creme 1% 30g  Bisnaga 600 

157 Lidocaína 2% 30g - Geleia  Bisnaga 1000 

158 Metronidazol 100mg/g 50g Gel vaginal  Bisnaga 1200 

159 Miconazol, nitrato 2% 60g Creme dermatológico  Bisnaga 600 

160 Miconazol, nitrato 2% 60g Creme vaginal  Bisnaga 1200 

161 Nistatina creme vaginal  Bisnaga 2000 

162 Pasta d'água 100g  Frasco 100 

163 Solução aquosa de polihexanida (PHMB) 0,1% - 350 ml  Frasco 400 

164 Sulfadiazina de prata 1% - 50 g  Bisnaga 800 

165 Insulina Sintética Lispro - 3 ml  Refil 1500 

166 Insulina Sintética Glargina - 3 ml  Refil 2000 

167 Insulina Sintética Asparte - 3 ml  Refil 1000 

168 Insulina Sintética Degludeca - 3 ml  Refil 1000 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A legalidade dos atos administrativos constitui condição essencial para o regular 
andamento dos procedimentos e para que a Administração Pública cumpra sua missão 
constitucional de prestar serviços públicos de qualidade à população. Nesse sentido, a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos para a Rede 
Municipal de Saúde mostra-se imprescindível para garantir o abastecimento contínuo, 
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regular e seguro das unidades que compõem a rede assistencial do Município de 
Ipanguaçu/RN. 

2.2. É dever do Estado assegurar a promoção, proteção e recuperação da saúde dos 
cidadãos, incluindo a garantia do acesso aos medicamentos necessários ao tratamento das 
enfermidades atendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. O direito à vida e à 
dignidade da pessoa humana depende, de forma direta, do acesso a tratamentos 
adequados, sendo os medicamentos insumos essenciais para a efetividade das ações e 
serviços de saúde. 

2.3. A saúde constitui compromisso formal e expresso do Estado, conforme disposto no 
inciso II do artigo 23 da Constituição Federal, que estabelece ser competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e assistência 
pública”. 

2.4. Ademais, a Constituição Federal, em seus artigos 5º, caput, 6º, 196, 197 e 198, bem 
como a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), reforçam o dever estatal de assegurar o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, nos seguintes termos: 

2.4.1. Art. 5º, caput – Garante a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade e 
à segurança; 
2.4.2. Art. 6º – Define a saúde como direito social fundamental; 
2.4.3. Art. 196 – Estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado 
mediante políticas públicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços de saúde; 
2.4.4. Art. 197 – Dispõe que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, 
cabendo ao Poder Público sua regulamentação, fiscalização e controle; 
2.4.5. Art. 198 – Organiza o Sistema Único de Saúde – SUS com base nas diretrizes da 
descentralização, do atendimento integral e da participação da comunidade. 

2.5. A Lei nº 8.080/1990, em seu artigo 2º, estabelece que a saúde é um direito fundamental 
do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício. O § 1º do referido artigo determina que o dever do Estado compreende a 
formulação e execução de políticas que visem à redução de riscos de doenças e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços de saúde. 

2.6. O artigo 6º, inciso I, alínea d, da Lei nº 8.080/1990, inclui no campo de atuação do SUS 
a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, o que 
abrange o fornecimento de medicamentos destinados à Rede Municipal de Saúde, 
indispensáveis à manutenção dos atendimentos e tratamentos ofertados à população. 

2.7. A aquisição de medicamentos para a Rede Municipal de Saúde justifica-se pela 
necessidade de assegurar a continuidade do tratamento de usuários do SUS, com 
distribuição regular nas Unidades Básicas de Saúde, Farmácia Básica, unidades 
especializadas e demais serviços de saúde do município. Tal medida visa garantir o 
fornecimento regular, gratuito e ininterrupto de medicamentos essenciais, evitando a 
descontinuidade dos tratamentos, prevenindo agravamentos de saúde e promovendo o 
bem-estar da população de Ipanguaçu/RN. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois, conforme prevê o 
inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/21, a classificação do bem ou o serviço será comum quando 
os padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
3.3. O objeto desta contratação se enquadra como fornecimento contínuo, visto que objetiva a 
manutenção da atividade administrativa desse órgão, pois decorre de necessidades permanentes 
e/ou prolongadas, conforme art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
4. DA ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO 
4.1. A estratégia de contratação que melhor atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS), neste momento, é a utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços (SRP), nos termos do art. 6°, inciso XLV, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
5 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Este termo de referência foi elaborado em conformidade com o que determina o inciso XXIII 
do art. 6º da Lei 14.133/21. 
5.2. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei n° 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
5.3. Os quantitativos especificados necessários foram baseados considerando o histórico das 
demandas passadas e a projeção das necessidades futuras, obtida a partir de fatos concretos. 
5.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. As justificativas estão 
constadas em campo específico do Estudo Técnico Preliminar. 
 
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Sustentabilidade; 
7.1.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidas na Lei 
nº 14.133/21, o presente Termo de Referência observará também a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 
de 2010, bem como os seguintes critérios elencados na instrução normativa nº 1 de 19 de janeiro 
de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.  
7.2. Subcontratação; 
7.2.1. Não será permitida a subcontratação. 
7.3. Garantia da Contratação; 
7.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
7.3.1.1. Primeiro, não há complexidade na presente licitação e a entrega do objeto será em 
conformidade com a demanda da administração; 
7.3.1.2. Segundo a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa 
um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa 
exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de 
encontro à economicidade da contratação. 
7.3.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição 
do universo de interessados e ao caráter competitivo do certame. 
7.4. Da exigência de amostra; 
7.4.1. Não será exigida. 
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8 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de entrega; 
8.1.1. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar 
da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra, de acordo com a necessidade 
de consumo, até a quantidade limite. 
8.1.2. Não será aceito produto que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não 
esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas no procedimento licitatório.  
8.1.2.1. No caso de desconformidades no produto entregue, a contratada deverá sanar a 
irregularidade dentro do prazo que for estabelecido. 
8.1.3. A Contratada deverá: 
8.1.3.1. Entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou 
vida útil dos mesmos; os entregadores dos produtos deverão estar identificados por meio de 
uniforme – conservado e limpo – e de crachá da empresa fornecedora. Deverão, também, estar 
com a higiene pessoal adequada. 
8.1.3.2. Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer 
alteração dos mesmos.  
8.1.5.3. Seguir programação desta Secretaria Municipal quanto à data, horário, local, quantidade 
a serem entregues, conforme cronograma de distribuição. 
8.2. Local e horário da entrega; 
8.2.1. O objeto será entregue nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Ipanguaçu/RN; 
8.2.2. O objeto deverá ser entregue no horário estabelecido pela Secretaria Municipal, informado 
na Ordem de Compra.  

 
9 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1. Fica designado o servidor Francisca Neta Soares de Moura, CPF: 81234147491, 
responsável por acompanhar o procedimento de aquisição e fornecimento de medicamentos 
acima descritos. 
9.2. Nos termos do art. 6, Inc. XVIII, alínea “d”, Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 171 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato/entrega dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Ipanguaçu/RN, prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado (a). 

10.2 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 
Saúde do Ipanguaçu/RN, com CNPJ e endereço do mesmo, expedida de acordo com a legislação 
fiscal vigente, contendo a descriminação dos materiais fornecidos. 
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10.3 A Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos produtos e quantidade discriminada deverá vir 
acompanhada da requisição/solicitação feita. 
10.4 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

10.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data base do reajuste ao orçamento estimado pela administração pública. 
10.7  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 

R = V (I V (I – Iº) / Iº 

 

ÍNDICE 

 

 

R = Valor do Reajuste Procurado. 

V = Valor Contratual a Ser Reajustado. 

Iº = Índice Inicial: refere-se ao índice de custos ou  

de preços correspondentes à data fixada para  

entrega da proposta na licitação. 

I – Índice Relativo ao Mês de Reajustamento. 

 
10.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 
10.10  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
10.11 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.12 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
11 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11.1.2. O critério de julgamento seguirá o parâmetro da proposta classificada como a 
economicamente mais vantajosa, observando o elemento da inexequibilidade dos preços 
ofertados. 
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11.1.3. O fornecedor deverá comprovar que cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no 
item 11.3. 
11.2. Regime de Execução: 
11.2.1. O regime de execução do contrato será parcelado. 

11.3 Da habilitação:  
11.3.1 Poderão participar quaisquer interessados que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste processo licitatório, bem como que atenderem a todas as exigências 
constantes neste Termo de Referência e seus Anexos, inclusive quanto às documentações 
exigidas pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.3.2 Em caso de apresentar-se o sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou do contrato social, ou instrumento de 
procuração específica no qual estejam expressos os seus poderes para exercer e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
11.3.3 Não será admitida a participação de empresas: 

a) Na condição de concorrentes, pessoas físicas ou jurídicas em consórcios e que sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

b) Concordatárias, em recuperação judicial ou em processo falimentar, sob o concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar declarado suspenso pela Administração 
Pública; 

d) Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade imposta por qualquer 
ente da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

11.4 Da qualificação técnica 
11.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

11.4.2 Apresentação de autorização de funcionamento da empresa (AFE); 
11.4.3 Apresentação de alvará sanitário/funcionamento, da empresa a ser contratada.  
 

11.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.5.1 Documento Comprobatório de Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação 
Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa 
jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso no próprio documento. Caso não houver 
prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias; 
11.5.2 Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício (DRE), do exercício social 
já exigível e apresentado na forma da lei, e ainda o balanço esteja: 

a) Assinado pelo profissional contábil e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 

b) Comprobatório da boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisório, comprovada 
através da aferição dos índices de Liquidez Geral (LG), de Liquidez 
Corrente (LC) e de Solvência Geral (SG). Todos os índices obtidos 
deverão ser maiores que 1,00 ou, Patrimônio Líquido de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, caso os 
índices forem menores ou iguais a 1,00, aplicando as seguintes 
fórmulas: 

 
LG: ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LOGO 
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PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

 

LG: 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

 

LC: 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

11.6 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena atividade: 

a) Na inscrição deve constar a situação cadastral como “ATIVA”; 
 

b) O comprovante de inscrição cadastral deverá ser emitido, preferencialmente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para apresentação da documentação e 
proposta; 

11.6.2 Comprovação de Negativa de Débito com a Fazenda Municipal onde for sediada a 
Licitante, com validade na data de realização da habilitação, mediante a apresentação de 
documentações negativas de competência municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários). 
11.6.3 Comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através de Documentação 
que ateste a Negativa de Débitos, emitida pela Secretaria de Estado competente, da localidade 
de domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei, ou documento emitido pela Secretaria 
competente que comprove regularidade. 
11.6.4 Documento de Comprovação Conjunta Negativa de Débitos Relativos a tributos federais e 
a Dívida Ativa da União, inclusive previdenciária. 
11.6.5 Documento Comprobatório de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de 
maio de 1990. 
11.6.6 Documento comprobatório de negativa de débitos trabalhistas, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST). 
11.6.7 Declaração negativa de utilização de mão de obra infantil. 

12 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO           
12.1. O custo estimado total da contratação será realizado na etapa das 

pesquisas direto com os fornecedores. 

12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

12.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
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repercussão sobre os preços registrados; 

12.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

12.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

 

 

 

13– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos nos Orçamentos Geral Municipal. E serão anexados ao 

processo em momento oportuno.  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
14.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1.1. Assegurar-se de que os preços dos objetos ofertados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado. 
14.1.2. Acompanhar e fiscalizar o andamento da entrega dos objetos adquiridos. 
14.1.3. Avaliar a qualquer tempo a utilização e desempenho do objeto, ficando a critério da 
CONTRATANTE a utilização de qualquer ferramenta de análise, de onde será gerado um relatório 
técnico que servirá para acompanhamento da utilização e desempenho do objeto. 
14.1.4. Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
equipamentos ou serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
14.1.5. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio das pessoas 
e das informações. 
14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
14.2.1. Disponibilizar os produtos e serviços objeto deste Termo de Referência nos prazos 
estabelecidos. 
14.2.2. Apresentar comprovantes das especificações térmicas dos produtos constantes neste 
Termo de Referência. 
14.2.3. Obedecer rigorosamente às condições deste Termo de Referência, devendo qualquer 
alteração ser autorizada previamente por escrito pela CONTRATANTE. 
14.2.4. Regularizar, sem quaisquer ônus e quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de 
ser declarada inidônea e de sofrer penalidades, as possíveis irregularidades observadas no 
decorrer da entrega ou quando do funcionamento irregular. 
14.2.5. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro. Normas Técnicas, as Leis e os 
regulamentos pertinentes. 
14.2.6. Comunicar previamente a CONTRATANTE, a necessidade da divulgação das 
INFORMAÇOES CONFIDENCIAIS a que tenha tido acesso, devido à determinação judicial ou a 
ordem emanada por autoridade competente. 
14.2.7. A aceitação da aquisição será feita por meio de documento próprio, após a conferência 
dos objetos disponibilizados pela CONTRATADA, emitido pelo fiscal. 
14.2.8. Caberá ao fiscal e seu substituto, nomeados pela CONTRATANTE por meio de portaria, a 
aceitação dos objetos. 
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15 – DO REAJUSTE 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
16 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Pela inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preço/Contrato, a Administração 
poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 156, da 
Lei Federal 14.133/2021: 
16.1.1. Advertência, que será realizada por escrito; 
16.1.2. Multa nos seguintes percentuais: 
a) 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor, o atendimento 
não realizado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato/Ata de Registro de Preços, no caso de não 
atendimento por mais de 30 (trinta) dias. 
16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos e após o prazo da sanção aplicada; 
16.1.4. O recolhimento da multa prevista no item 20.1.2 deverá ser feito por meio de guia própria, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
16.1.5. A multa a que alude o item 20.1.2 não impede que a Secretaria Municipal de Saúde 
rescinda unilateralmente o Contrato e que aplique outras sanções previstas no instrumento. 
16.2. A Prefeitura Municipal do Ipanguaçu/Secretaria Municipal de Saúde é competente para 
aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e legislação correlata, as penalidades de 
suspensão temporária e de impedimento de contratar com a Administração Pública; 
16.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do descumprimento, facultada ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. 
17 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
17.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei nº 
14.133/21, desde que haja as devidas justificativas. 
17.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
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fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto 
no Art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
18. DO FORO 
18.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na 
esfera administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN, renunciando a 
qualquer outro ainda que privilegiado. 
 

 

Ipanguaçu/RN, 16 de ABRIL de 2026. 

 
 

 

JAIRES AZEVEDO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 38/2026 

Responsável pelo Termo de Referência 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fip
an
gu
ac
u-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
a5
b7
a9
d5
-9
52
b-
43
2a
-b
36
4-
d5
23
25
77
71
6b
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 
CNPJ nº 08.085.318/0001-24 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 421/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE IPANGUAÇU/RN 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

GARANTIA/ 

VALIDADE 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ____________________ DECLARA QUE: 

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (NOVENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 

COM O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) 

DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, E AINDA CÔNJUGE, 

COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO 

COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, CONFORME ENDEREÇO INDICADO NO REFERIDO 

DOCUMENTO EMITIDO PELA SECRETARIA REQUISITANTE, TODOS OS 
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EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ____/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, CNPJ nº 08.085.318/0001-24, 

estabelecido à Av. Luiz Gonzaga, 800 - Bairro Centro, CEP: 59508-000, Ipanguaçu/RN, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, a Sr. JEFFERSON CHARLES DE ARAÚJO 

SANTOS, portador do CPF nº 079.xxx.544-29, considerando o julgamento da licitação 

realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2026, destinada ao Registro de Preços, 

publicada no Diário Oficial do Município em __/__/2026, referente ao processo 

administrativo nº 421/2026, RESOLVE registrar os preços nesta Ata de Registro de Preços nº 

__/2026 da(s) empresa(s) indicada(s) e devidamente habilitada(s), de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.2 Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos visando garantir o 

atendimento eficaz e ininterrupto nas Unidades básicas de saúde (UBS), Unidade Mista, 

Farmácia básica e demais setores da rede municipal de saúde, do município de Ipanguaçu/RN. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

CNPJ: TELEFONE: EMAIL: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 
Valor Un. 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

      

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, exclusivamente em relação àqueles para os quais 

não haja quantitativo previamente registrado. 

 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Na hipótese de 

prorrogação, os saldos iniciais dos itens registrados poderão ser restabelecidos integralmente, 

mantidas as condições, quantidades e valores unitários originalmente pactuados, ressalvadas 

eventuais atualizações decorrentes de revisão ou repactuação, quando cabíveis. 

4.1.1. O restabelecimento dos saldos a que se refere o item anterior não implica nova ata 

de registro de preços, mas simples renovação da vigência com recomposição dos 

quantitativos originais, observadas as condições da ata vigente. 

4.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou eletrônica e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4 e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
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7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.1.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

7.4.1.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1 dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata é formalizada e assinada digitalmente pelas 

partes, por meio do sistema eletrônico utilizado pela Administração, nos termos da legislação 

vigente, ficando dispensada a elaboração de vias físicas. 

 

Ipanguaçu/RN, ___ de __________ de 2026. 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, inscrita no CNPJ nº 08.085.318/0001-

24, com sede à Av. Luiz Gonzaga, nº 800, Centro, CEP 59508-000, Ipanguaçu/RN, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JEFFERSON CHARLES DE ARAÚJO SANTOS, 

portador do CPF nº 079.XXX.544-29, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

............................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................................., com sede à ............................................................., 

neste ato representada por seu(sua) ............................................................., portador(a) do CPF 

nº ............................................................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 011/2026, publicado no Diário Oficial do Município em ../../2026, 

referente ao Processo Administrativo nº 421/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos visando garantir o 

atendimento eficaz e ininterrupto nas Unidades básicas de saúde (UBS), Unidade Mista, 

Farmácia básica e demais setores da rede municipal de saúde, do município de Ipanguaçu/RN. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 
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2.3. Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, os saldos iniciais de quantitativos dos itens 

contratados poderão ser restabelecidos integralmente, observadas as mesmas condições, 

quantidades e valores unitários originalmente pactuados, ressalvadas eventuais atualizações 

decorrentes de revisão ou repactuação, quando cabíveis. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O valor total da contratação é de R$...... 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Ipanguaçu/RN, prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado (a); 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 

Saúde do Ipanguaçu/RN, com CNPJ e endereço do mesmo, expedida de acordo com a 

legislação fiscal vigente, contendo a descriminação dos materiais fornecidos; 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos produtos e quantidade discriminada deverá vir 

acompanhada da requisição/solicitação feita; 

5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos; 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

5.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data base do reajuste ao orçamento estimado pela administração pública; 

5.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº 

R = Valor do Reajuste Procurado. 
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V = Valor Contratual a Ser Reajustado. 

Iº = Índice Inicial: refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para 

entrega da proposta na licitação. 

I – Índice Relativo ao Mês de Reajustamento. 
5.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 

5.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostilamento. 

6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Avaliar a qualquer tempo a utilização e desempenho do objeto, ficando a critério da 

CONTRATANTE a utilização de qualquer ferramenta de análise, de onde será gerado um 

relatório técnico que servirá para acompanhamento da utilização e desempenho do objeto; 

7.1.4. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio das 

pessoas e das informações; 

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, conforme anexo VI da IN SEGES/MP 5/2017; 

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

anexos assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia; 

7.2.3. Apresentar comprovantes das especificações térmicas dos produtos constantes 

neste Termo de Referência; 

7.2.4. Obedecer rigorosamente às condições deste Termo de Referência, devendo 

qualquer alteração ser autorizada previamente por escrito pela CONTRATANTE. 

7.2.5. Regularizar, sem quaisquer ônus e quando notificada pela CONTRATANTE, sob 

pena de ser declarada inidônea e de sofrer penalidades, as possíveis irregularidades 

observadas no decorrer da entrega ou quando do funcionamento irregular. 

7.2.6. Disponibilizar os produtos do objeto deste Termo de Referência nos prazos 

estabelecidos; 

7.2.7. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro. Normas Técnicas, as Leis e os 

regulamentos pertinentes; 

7.2.8. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os medicamentos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

avarias, desconformidade com as especificações exigidas, bem como aqueles que 

apresentem irregularidades quanto à validade, acondicionamento, integridade ou 

transporte; 
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7.2.9. Caberá ao fiscal e seu substituto, nomeados pela CONTRATANTE por meio de 

portaria, a aceitação dos objetos; 

7.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.2.11. Comunicar previamente a CONTRATANTE, a necessidade da divulgação das 

informações confidenciais a que tenha tido acesso, devido à determinação judicial ou a 

ordem emanada por autoridade competente; 

7.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, 

de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia contratual ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.13. Utilizar profissionais devidamente habilitados e qualificados para as atividades de 

armazenamento, manuseio, transporte e entrega dos medicamentos, em conformidade 

com as normas sanitárias vigentes e demais determinações aplicáveis; 

7.2.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

7.2.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

7.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.17. Manter durante toda a vigência do(a) contrato/ARP, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.2.18. A CONTRATADA deverá ainda: 

7.2.19. Identificar adequadamente, quando necessário, os funcionários da 

CONTRATADA envolvidos nas atividades de entrega, transporte e logística dos 

medicamentos; 

7.2.20. Assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrências dessa natureza, forem vítimas seus empregados no 

desempenho das atividades relacionadas ao fornecimento dos medicamentos; 

7.2.21. Responsabilizar-se pelo transporte e deslocamento dos medicamentos, garantindo 

condições adequadas de acondicionamento, conservação e integridade dos produtos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes; 

7.2.22. Realizar todas as transações comerciais necessárias ao fornecimento dos 

medicamentos exclusivamente em nome da CONTRATADA; 

7.2.23. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou 

prepostos, diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

doto; 

7.2.24. Prestar "todos os esclarecimentos técnicos que forem solicitados pela 

Fiscalização, procedência, armazenamento e demais aspectos dos medicamentos 

fornecidos; 

7.2.25. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que, 

praticada por seus funcionários quando da execução do objeto desta ARP/contrato; 
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7.2.26. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados ao fornecimento de medicamentos, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência; 

7.2.27. Assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar, recusar ou determinar a 

substituição de medicamentos que não estejam de acordo com as normas, especificações 

técnicas, registro sanitário ou orientações do fiscal do contrato, sem ônus para a 

Administração; 

7.2.28. O fornecimento dos medicamentos não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8. CLAÚSULA OITAVA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9. CLÁUSULA NONA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.  Não será permitida a subcontratação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXX 

Fonte de Recursos: XXXXXXXXXXX 

Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXX 

Projeto/Atividade/Denominação: XXXXXXXXXXX 

Elemento de Despesas XXXXXXXXXXX  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 e 

seguintes da Lei Federal mº 14.133, de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato é formalizado e assinado 

digitalmente pelas partes, por meio do sistema eletrônico utilizado pela Administração, nos 

termos da legislação vigente, ficando dispensada a elaboração de vias físicas.  

 

 

Ipanguaçu/RN, _____ de _____________ de 2026. 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Assinaturas

JOÃO BATISTA DOS SANTOS (XXX.412.764-XX)

Título: Pregoeiro Assinatura:  Eletrônica
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